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Prefeilura da {;s/âttcia /3altteária de Caragualaluba ' <11 )) 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI l(g 956/74 
1 REllOGAOA 

,, LOI O,' _ __ ,J,_\,��---i:io 

Dispõe sobre hordrio de funcionamento 
do comércio, industria e atividades de 
�atação de serviço. 

TEBBZA CURY NOOUEIRA, Prefeito J.:unici
pal de Caraguatatuba • l!'aço saber que a Câmara Municipal apro

, vou e eu prom�o a seguinte Lei: 

Artigo lg - A jornada didria de funcio 
ll"'1!ento do Com6rcio no �unicipio, será das 8,oo as 18,oo horãa 
em caráter ininterrupto, cooo ho�rio normal, inclusive aos / 
sábados. 

§Unicê - Pica liberado ao Comércio dt 
generos alioenticios, tais como, emp6rioe, mercearias, super
mercados, bares, açougues, leiterias, sorveterias, casas de / 
carne, de pescados, quitan.daa, inelueiw farmácias, e abertu
ra do coc�rcio antes das 8100 horas. 

Artigo 22 - O horário de funcionamento 
do comárcio tido como especial, será das 18,oo !Is 23,00 horas 
com exc:'t:ç�!l de bares, restaurantes, :padarias, c9ess de diVGr 
sões, hotáis, motéis, sorveterias que terão seus hordrios ea': 
tendidos !Is dedeseidades de atendio!entos ao publico, ficando/ 
exr,reselllllente vedado ba demais atividades ap6s bs 23,00 heras. 

Artigo 3g - l'icam as industrias, da / 
modo geral autorizadas a iniciar suas atividades e partir das 
7100 horas, respeitado o horário de encerramento às 18,oo ho
ras. § Unicá - As industrias que necessita 
rem de funciona::ento em horerio especial, deverão requerer i 
Frefeitura ficando sujeites ao pagamento da taxa respectiva e 
autorização. 

!irtigo 41 - Aa omproaes de prestaçãot -
de eerviços,detad11111ente as Construtoras e Empreiteiras de i.:ão 
de Obra o Congeneres, iniciarão suas atividades �s 1,00 horas 
encerrando !Is 18,00 horas, podendo obter autorização l:unici../ 
pal para prorrogação do hordrio, desde qus cumpridas as exi-/ 
eenciaa do :parágrafo Últlc9 do artigo 39 desta Lei• 

Artigo 5g - Os escr1t6rios comercieis 
terão suss atividades funcionais no periodo de 8,oo !Is 18100 
horas, ininterruptamente, se o desejarem. 

Artigo 6g - Aos profissionais libereis 
serviço funerário, pronto socorros, hospitais, casas de saúae 
corretores de 1m6ve1s, empreeaa conoessionárias de serviços / 
públicos, disporão sobre ho�o de funcionamento pr6prio, a
tendendo a diversificação de suas atividades. 

Artigo 7g - Sbmente será permitido o 

funcionamento em hordrio especial, aos domill8os das seguintes 
atividades: 

- segue -
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a) - transportes coletivos - llberaddS 
b) - bares, restaurantes, hotéis, mo-/ 

t6is, cosas de diversões - libera 
-dos, inclusive leiterias, podarias 

sorveterias. 
·O) - comárcio1 industrias até 13,00 ho

ras. 
d) - fa:rm:lcia: obedecerá plantão, fixa!! 

do escala de revezamento dentre aa 
existentes. 

Artigo 8g • Os casos omissos serão re

solvidos de ofício, pelo Executivo, desde que requeridos nos / 
têmos da lei. 

Artigo 9g - A infração de qualquer dos 
artigos desta Lei, sujeitará o contribuinte as multas previs-/ 
tas no capítulo II e III do C6digo tributário do Cunicipaio (. 
Lei 779/69). 

a partir de 
contrário. 

.lg de 
Artigo 10 - Esta Lei •ntrar� em vigor., 

Janeiro de 1975, revogadas as disposições em 

Caraguatatubs, 30 de Dezembro de 1974• 
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Terez-. M�rra 
Prefeito r.��iPal 

Registrada e publicada na Divisão de 
Expediente, Arquivo e Comunic•9ões da Prefeitura da Estância 
DalneGria de Careguatatuba, aos 30 de dezembro de 1974, 
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